
Protocolo 579/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 13/05/2024 às 09:39:40

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0370/2024 – SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos
a Indicação nº 0238/2024, de autoria do ilustre vereador, Flávio Negação (MDB),em resposta, vimos encaminhar o
Ofício nº 0678/2024-GP/PMC e anexos.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

Oficio_n_0678_2024_GP.pdf

Of_207_2024_SMS.pdf
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

 

Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0678/2024-GP/PMC                            Cáceres - MT, 10 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 

Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 

 

Ref.: Protocolo 9.340/2024 

 

 

 

Senhor Presidente: 
 

 

Acusamos o recebimento do Ofício nº 0370/2024 – SL/CMC, por 

meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0238/2024, de 

autoria do ilustre vereador, Flávio Negação (MDB), que indica ao Executivo 

Municipal a implantação de Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com 

Transtorno do Espectro do Autismo. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, constantes do Ofício nº 207/2024 – 

SMS/CAS, de 09/05/2024, cópia anexa. 

Ao ensejo, reiteramos protestos de alta estima e elevada consideração. 

 

 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E562-8AEA-109C-9DB4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 13/05/2024 08:30:55 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/E562-8AEA-109C-9DB4
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Protocolo 6- 9.340/2024

De: Ana B. - SMS-CAS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde  - A/C Silvana S.

Data: 09/05/2024 às 18:55:34

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMS-CAS, SMS-GO, SMA - PROT, GAB- ED

Indicação

 

 Prezada Secretária, 

Considerando a indicação nº238/2024 encaminha pelo nobre vereador Negação - MDB para vossa apreciação e os
demais encaminhamentos. 

 

_

Ana Paula da Costa Batista  

Coordenadoria de Ações em Saúde

Anexos:

oficio_CMC.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  A
N

A
 P

A
U

LA
 D

A
 C

O
S

T
A

 B
A

T
IS

T
A

 e
 S

IL
V

A
N

A
 M

A
R

IA
 D

E
 S

O
U

Z
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/D
33

8-
73

B
1-

F
E

E
D

-D
F

75
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
33

8-
73

B
1-

F
E

E
D

-D
F

75

1Doc:  Protocolo 579/2024  |  Anexo: Of_207_2024_SMS.pdf (1/4)        4/8



  
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
COORDENADORIA DE AÇÕES EM SAÚDE  

 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

 

  

 

Ofício n°207/2024 SMS-CAS                                  Cáceres – MT, 09 de maio de 2024.  

 

 Ao Senhor 

Ilmo: Negação - MDB 

Assunto: : Resposta ao Ofício nº 0370/2024 – SL/CMC 

 

Senhor  Vereador, 

 

 A par de cumprimenta-lo cordialmente, vimos pelo informar e presente esclarecer 

quanto as tratativas da Indicação nº 0238/2024, da Câmara Municipal de Cáceres,  que solicita 

“Implantação de Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com Transtorno do Espectro 

do Autismo.” 

 Informamos que o Município de Cáceres tem 01 (uma) unidade de referência para 

atendimentos odontológicos especializados-CEO, tipo III. Conforme a  PORTARIA Nº 599 DE 

23 DE MARÇO DE 2006, que define: O CEO é um serviço especializado de saúde bucal que 

oferta, no mínimo, as seguintes atividades: diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e 

detecção do câncer bucal; periodontia especializada; cirurgia oral menor dos tecidos moles e 

duros; endodontia e atendimento a pacientes de necessidades especiais (MS).  Cabe nos 

citar que o Município de Cáceres foi contemplado com o PROJETO IR PARA INCLUIR, 

projeto da Secretaria de Estado de Saúde - SES/MT – período de 23 a 27/10/2023. Onde os 

Profissionais da Odontologia foram capacitados teórico e prático para atendimento de pacientes 

especiais, totalizando o atendimento de 25 pessoas PNE no CEO. Ressalto que na data de 19 a 

23/02/2024 – foi realizada outra Capacitação em atendimento odontológico à Pessoa com 

Deficiência. Capacitação solicitada pela Gerencia de Odontologia que foi coordenado e 

administrado pela Secretaria Estadual de Saúde, Escola de Saúde Pública, Coordenadoria 

Estadual de Saúde Bucal e CEOP aos profissionais Cirurgião Dentista. Tendo na ementa do 

curso  aulas teóricas e práticas. Sendo atendidos pacientes que se enquadraram como PCD. 

(total de 50 pessoas - adulto e infantil). 

Informo que foi realizado pela equipe do CEO o chamamento ao público com 

publicidade nos meios de comunicação: ouvida, falada e televisiva. Reitero que foi realizado 

ação na APAE/Cáceres-MT; Com pacientes acompanhados pelo CER-Cáceres/MT. 
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ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
COORDENADORIA DE AÇÕES EM SAÚDE  

 
 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

 

 

Informo ainda que a Equipe de profissionais do CEO realizam abordagem a familiares 

de PCD, realizando orientação e informação sobre os atendimentos, e  o Centro de 

Especialidades Odontológica (CEO), continua acolhendo e atendo todos os pacientes que 

buscam o serviço. Contudo a equipe de multi especialidade odontológica esta capacitada e 

habilitada para os atendimentos a PCD. Comunico que os atendimentos e procedimentos podem 

ser atestado através do BPA-I, na Produção Individualizada do SCNES da unidade. 

 

 Atenciosamente. 

 

 

 

             __________________________                        ________________________ 

              Ana Paula da Costa Batista                                       Silvana Maria de Souza 

Coord. Unidades Básicas de Saúde                      Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto nº 852/2023                                                     Decreto n°311/2024 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D338-73B1-FEED-DF75

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANA PAULA DA COSTA BATISTA (CPF 922.XXX.XXX-68) em 09/05/2024 18:23:45 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA MARIA DE SOUZA (CPF 567.XXX.XXX-63) em 10/05/2024 07:53:07 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/D338-73B1-FEED-DF75
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  Protocolo 1- 579/2024

De: Henrique M. - DCAT

Para: DAL - DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

Data: 13/05/2024 às 12:31:00

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Resposta ao OF 370/2024-SL/CMC, no qual esta Casa encaminha cópia da Indicação 238/2024, de autoria do Vereador Negação.

_

   Henrique Barcelos Moraes

DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVA
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